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GABINETE DO PREFEITO

l,ol{l'AIUA N" 0{6/2021

Concede Férios Regulamenlares.

O Prei'eito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,
pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE

Art. l' - Conceder Férias Regulamentares aos servidores abaixo relacionados

95249

9.1039

Art. 2'- Esta PoÍaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia

0l de fevereiro de 2021.

Ilegistre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, I I de fevereiro de 2021 .

RENATO LIMA DE SALES
PREFEITO
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Mat.: Nome Período AqüisitiYo Período Secreta ria
et 056 Erivalda Rêgo da Silva 2018i20t9 0 | /0212021 a 0 I /03 12021

900 t7 Francisca Risolane Andrade Batista 20t9t2020 0t /02/2021 a 0 t /03 /2021 Saúde

lzalene Oliveira Saraiva 20t9/2020 01 /02/2021 a 0 I /03 12021 Saúde

20t912021 0l /02/2021 a 0t/0312021 Saúde

Josefà Maria da Silva 2018/20 t9 0 I /02/2021 a 0 t /03 12021 Saúde

90070 Laércio Gonres Soares 2016t20t'7 0 | /02/20? I a 0 I t03 12021

88 Maria Jose Moreira 20201202t 0l tq2l202l a Ol/O3t2l2l Saúde

9o7t) Marinez Helena da Silva 20 t9/2020 25 t 0 I 1202 I a 23 /021202 I Saúde

95009 Wellington Pereira Barbosa das Chagas 2018/20t9 0l /02/2021 a 0l/0312021 Saúdc
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Saúde

Josefa de Souza Oliveira
92081

Infraestrutura


